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O percentual de 
usuários é maior 
entre a população 
urbana, na 
Região Sul, sexo 
feminino, entre 
brancos, com 
ensino superior, 
com idade entre 
16 e 24 anos

Classes C e D/E impulsionam 
conectividade

 A Os domicílios com aces-
so à internet no país passa-
ram de 51%, em 2015, para 
84% neste ano, com base no 
total de domicílios. No ano 
passado, essa parcela che-
gou a 80%. Os dados são da 
pesquisa sobre uso das tec-
nologias de informação e co-
municação nos domicílios 
brasileiros, a TIC Domicílios 
2023, divulgada nesta quin-
ta-feira (16). 

A amostra da pesquisa, 
do Centro de Estudos sobre 
as Tecnologias da Informa-
ção e da Comunicação (Ce-
tic.br), abrangeu quase 24 
mil domicílios e 21,2 mil in-
divíduos respondentes, com 
coleta de dados entre março 
e julho deste ano. 

As classes C e D/E impul-
sionaram crescimento da 
conectividade nos domicí-
lios brasileiros, passando de 
56% para 91% e de 16% para 
67%, respectivamente, en-
tre os anos de 2015 e 2023. 
As classes A e B passaram de 
99% para 98% e de 88% para 
98%, respectivamente. 

VELOCIDADE DA INTERNET.
No entanto, a velocidade de 
conexão piora quanto me-
nor é o poder econômico 
das classes, revelou a pes-
quisa. Já o compartilhamen-
to com domicílio vizinho 
é maior na classe D/E, com 
25% do total de lares com 
acesso à internet. Na clas-
se C, o índice é de 15%; na B, 
9%; e na A, 1%. 

DOMICÍLIOS COM COMPU-
TADOR. 

As classes C e D/E têm 
menos percentual de do-
micílios com computador, 
sendo 42% e 11%, respectiva-
mente. Enquanto as classes 

ACESSO À INTERNET

A e B tem 99% e 84%, res-
pectivamente. 

ACESSO.
Em relação ao acesso por in-
divíduos, a pesquisa mos-
trou que 84% da população 
é usuário de internet, um 
total de 156 milhões de pes-
soas. O indicador ampliado, 
que inclui indivíduos que 
afirmaram não ter usado a 
internet, mas declararam o 
uso de aplicações no celular 
que necessitam de conexão 
à internet, chegou a 164 mi-
lhões de usuários. 

O percentual de usuários 
é maior entre a população 
urbana, na Região Sul, sexo 
feminino, entre brancos, 
com ensino superior, com 
idade entre 16 e 24 anos, e na 
classe A. 

SEM ACESSO.
Há ainda 29 milhões de pes-
soas no Brasil que são não 
usuárias de internet, revelou 
a pesquisa. A predominância 
está na área urbana, tem en-
sino até o fundamental, en-
tre pretos e pardos, na classe 
D/E, de 60 anos de idade ou 
mais, do sexo masculino, re-
sidentes do Nordeste e Su-
deste. (AB)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
PROCESSO Nº 1001107-64.2020.8.26.0292

O(A) Dr(a). Maurício Brisque Neiva, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, da Comarca de Jacareí, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, FAZ SABER a JOÃO PAULO DOS SANTOS E SILVA (CPF/MF Nº 229.953.708-28), que lhe foi proposta a Ação de Execução Por Quantia 
Certa Contra Devedor Solvente por RESIDENCIAL ACQUA SERVENG EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA (CNPJ/MF Nº 14.509.975/0001-54), 
alegando em síntese que: o executado deixou de cumprir com os pagamentos das cotas condominiais, IPTU, taxa do lixo, além das obrigações locatícias, 
assim se fez necessário o ajuizamento da presente demanda. Encontrando-o executado JOÃO PAULO DOS SANTOS E SILVA (CPF/MF Nº 229.953.708-
28), em lugar incerto e não sabido, de modo que foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 854, § 3º 
do Código de Processo Civil, para que, querendo apresente impugnação à penhora no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 841, § 4º e 274 § 
único, ambos do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça 
dos Três Poderes, S/N, Centro – CEP: 12327-170, Jacareí/SP, E-mail: jacarei2cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 17 de novembro de 2023.
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15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015013-98.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015013-98.2019.8.26.0020 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. RODRIGO DE OLIVEIRA
CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POWER CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 03.770.348/
0001-56, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Polimix Concreto Ltda., para cobrança da Nota
Fiscal nº 8083, com vencimento em 11/09/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia indicada na inicial, nos termos dos arts. 701 e 701 § 1º, do CPC, ou no mesmo prazo, ofereça
embargos e caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno
direito o título executivo judicial” (CPC, art. 701 § 2º). No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1051671-86.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL de CITAÇÃO da ré JACQUES SILVA DOS SANTOS, expedido nos autos da ação de AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS, requerida pela BAMBI IMOBILIÁRIA E
INVESTIMENTO LTDA, (Proc. nº 1051671-86.2022.8.26.0224), com prazo de 20 dias. Dra. Beatriz de Souza Cabezas,
Juiza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP,na forma da lei, FAZ SABER, da ré JACQUES SILVA
DOS SANTOS, inscrita pelo CPF/MF nº 267.436.688-50, herdeira de ISMAEL MARTINS DOS SANTOS, perante este
Juízo e respectivo Cartório do 4ª Oficio Cível processam-se os termos de uma AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/
C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS, alegando em síntese, a requerente através do compromisso de
compra e venda firmado entre as partes, a requerida ALZIRA SANTANA DOS SANTOS e seu falecido marido ISMAEL
MARTINS DOS SANTOS tornaram-se compromissários compradores de umlote de terreno, situado no local denominado
PARQUE RESIDENCIAL BAMBI, LOTE 19B DA QUADRA 22 COMARCA DE GUARULHOS/SP, que, entretanto, os
requeridos não honraram o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de 07/08/2009
a 07/03/2014. Encontrando-se a herdeira JACQUES SILVA DOS SANTOS em lugar incerto e não sabido, expede-se
o presente edital, por meio do qual fica a mesma devidamente citada para os termos da ação, bem como advertida
de que terá o prazo de 15 dias, para contestar o pedido, sob pena de não o fazendo, seja nomeado curador especial,
conforme art. 257, inciso IV do Código de Processo Civil contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente
edital. O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de outubro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032428-88.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032428-88.2018.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO DANIEL SOBERANIS GARCIA, CPF 176.873.118-76, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento Em Direitos Creditorios Multsegmentos Npl
Ipanema Vi - Nao Padronizado, objetivando a execução do valor de R$ 770.735,35, referente à cédula de crédito
bancário-confissão e renegociação de dívida n.º 00330296320000110690 (cadastro interno n.º
0296000110690320424). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10%, sob
pena de penhora de bens. No caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão
ser reduzidos pela metade. O executado poderá opor embargos, distribuídos por dependência e instruídos com cópia
das peças processuais relevantes, no prazo de 15. Alternativamente, poderá, no lugar dos embargos, mediante
depósito de 30% do valor total executado, requerer o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de fevereiro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001867-57.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001867-57.2018.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PABLO JEAN SILVA DE FREITAS, CPF 379.959.588-03, que lhe foi proposta uma
ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Banco Pan S/A, alegando em síntese que em razão
do contrato de financiamento, concedeu-lhe um crédito, para aquisição, com alienação fiduciária, do Veículo marca
CHEVROLET, modelo CELTA LIFENGERACAO 10 VHC 8VFLEXPOWER COM 2P, RENAVAM 863127266, chassi
9BGRZ08906G118729, placas DRG9378, ano/modelo 2005/2006; que, o requerido obrigou-se a pagar o débito de
forma parcelada; que, por não cumprir com o contratado, foi constituído em mora e teve o veículo aprendido judicialmente,
sendo este depositado em mãos do autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004620-28.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0004620-28.2023.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mirtes Aparecida Ciotto CPF
134.762.758-84 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco
Bradesco S/A foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$281.295,15 (jun/
23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de
honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos sua
impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000395-90.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000395-90.2022.8.26.0361. A Dra. Ana Cláudia de Moura Oliveira Querido,
Juiza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Ana
Carla Januario Alves Me CNPJ 27.469.930/0001-45 e a Ana Carla Januário Alves CPF 336.110.208-18 que
Four Securitizadora S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$57.552,16
(16.01.22) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 14.05.21. Estando as executadas em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os
20 supra, ficando advertidas de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Mogi das Cruzes, 09 de Novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0119698-90.2006.
valor total: R$ 42,00

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0119698-90.2006.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera
Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Valdo
Sturlini CPF 037.845.508-78 e a s/m Sonia Dodsworth Sturlini CPF 220.877.928-28, na qualidade de sucessores de
Narciso Sturlini nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Itapeva XI Multicarteira Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, na qualidade de substituta processual do Banco Santander
(Brasil) S/A em face de Narciso Sturlini e outros para recebimento de R$231.177,80 (30.05.06), sobreveio a notícia
de falecimento do coexecutado com a habilitação de seus herdeiros. Estando os herdeiros em lugar ignorado foi
determinada a expedição do edital para que, nos termos do art. 690 do CPC, em 05 dias, se pronunciem sobre o
pedido de habilitação, ficando intimados do arresto sobre a parte ideal pertencente ao então coexecutado Narciso
em relação aos imóveis de matrículas nº 13429, 13430, 13431 e 13432 do CRI/Itapecerica da Serra e de matrículas
nº 46131, 33436 e 46129 do CRI/Atibaia, podendo no prazo de 15 dias, oferecerem impugnação, prazos estes a
fluir os 20 supra, bem como advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. SP, 10/11/2023. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016922-16.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016922-16.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Delplast Comércio de Artefatos de Plásticos Ltda Epp CNPJ 03.732.821/0001-00
que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Syngenta
Proteção de Cultivos Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor do débito
(R$16.394,03 e R$1.770,82 atualizado até outubro de 2023), devidamente atualizado, acrescido das custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016923-98.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0016923-98.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Delplast Comércio de Artefatos de Plásticos Ltda Epp CNPJ 03.732.821/0001-00 que nos
autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Luchesi Advogados
foi deferida a sua intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$4.834,93 (atualizado até
outubro de 2023), devidamente atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%,
além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005523-83.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005523-83.2021.8.26.0084 ordem 2155/2021 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Vaitkevicius Santo
André Vitagliano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PERES DISTRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ 31137796000152, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Daniel Semaan
Hobeika, para cobrança de R$25.311,94 (ago/21) decorrente dos débitos locatícios apurados do imóvel sito a Rua
Miguel João Jorge, 226, Jardim São José, após a entrega das chaves (22.04.21). Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de
novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047117-32.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. JUSTIÇA GRATUITA PROCESSO Nº 1047117-32.2021.8.26.0002 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE
PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fabiana Gomes Atoline CPF 282.669.158-90 que
Helen Cristina Vitorasso ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$7.291,89 (ago/21) decorrente
do empréstimo efetuado pela autora a ré em 28.05.21. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que
em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007743-68.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007743-68.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOSIVAN SANTOS DO ROSÁRIO, Brasileiro, CPF 306.201.948-47, com endereço à Rua da Gavea,
760, Vila Maria, CEP 02121-020, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Azul Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$39.962,41 (mar/
23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de setembro de 2023. Eu, Rosemary A.Pedrozo, Escrevente, digitei. Eu Esdras
Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do MM Juiz. K-15e17/11

15 e 17/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022388-98.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022388-98.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos executados: MARLI APARECIDA BRANDÃO DA SILVA, brasileira, funcionária pública federal, militar,
portadora da Cédula de Identidade RG 14.117.466-3/SP e CPF 066.713.038-19, e a LUIZ CARLOS DA SILVA,
brasileiro, militar, portador da Cédula de Identidade RG 16.667.015/SP e inscrito no CPF/MF nº 091.483.898-97, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Hsbc Bank Brasil S/A (BANCO BRADESCO).
Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$235.721,85 (ago/23), devidamente atualizado, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de outubro de
2023. Eu, Rosemary A.Pedrozo, Escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino
digitalmente, por ordem do MM Juiz. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004975-49.2016.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004975-49.2016.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIEGO DE ANDRADE TRINDADE, CPF 006.592.671-44, que Cisne Branco Auto Posto
Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$26.751,33 (set/16) decorrente das faturas nºs
22988-00 e 23313-00, vencidas em 15.03.15 e 30.03.15. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido,
expede-se o EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. Embu das Artes, aos 01 de novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0065958-04.2008.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0065958-04.2008.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. RICARDO BAREA BORGES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MIRAGE ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E LANCHONETE LTDA EPP, CNPJ 00.615.045/0001-70, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Companhia Paulista de Força e Luz, para
recebimento de R$75.035,84 (out/18) decorrente das parcelas de consumo de energia elétrica vencidas de junho a
novembro/07 referente a unidade consumidora nº 0039340465. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de novembro de 2023. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007825-65.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1007825-65.2023.8.26.0068. O Dr. Bruno Paes Straforini, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Barueri/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bruna Amarante Boero CPF 441.618.618-50 que Carlos
Henrique Di Grazia, Andrei Alcala Vinagre e José Vicente F Adorno de Abreu ajuizaram Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$13.991,86 (28.04.23) decorrente do inadimplemento do contrato de prestação
de serviços e honorários advocatícios firmado em 08.04.22. Estando a co-executada em lugar ignorado, expede-se
o edital para que em03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que,
nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Barueri, 29.09.23. K-15e17/11

15 e 17/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000280-72.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 35 DIAS. PROCESSO Nº 1000280-72.2022.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gentil de Almeida Pedroso, na forma
da Lei, etc. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000280-72.2022.8.26.0554. O Dr. Alberto Gentil de Almeida Pedroso, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alvaro Hernane Franca
Vertino Mei CNPJ 24.913.127/0001-60 que Place Two Business Coworking Escritórios Compartilhados Ltda ajuizou
Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$ 16.933,94 (jan/22) decorrente do contrato de prestação de
serviços de coworking firmado em 16.08.19. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos
10 de novembro de 2023. K-15e17/11

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0003400-88.2008.5.15.0037

DA VARA DO TRABALHO DE FERNANDÓPOLIS /SP.
EXEQUENTES: SINDICATO DOS PROFESSORES DE EDUCACAO DA NOROESTE PAULISTA-
-SINPRO/NOROESTE PAULISTA E OUTROS (16) - EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL PIN-
GO DE GENTE LTDA - ME E OUTROS (3). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devida-
mente credenciado no E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI 
nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.
com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.insta-
gram.com/benitosoluçoesjudiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabele-
cido a Avenida Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, 
CEP: 13.830-104, na qualidade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado 
para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do 
artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes 
e terceiros interessados de que, no período de 06/11/2023 ás 13:00 hs, até 22/01/2024 ás 18:00 hs, 
estará aberto procedimento de ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para os bens descritos 
e caracterizados abaixo, na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das pro-
postas via online através do site: www.benitosoluçoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos 
Termos deste Edital. IMÓVEL 01: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 22.539, 
do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Prudente – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um 
terreno sem benfeitorias, composto pelo lote 19 (dezenove) da quadra “N”, do bairro denominado 
“Jardim Monte Alto”, da cidade de Presidente Prudente-SP, medindo 10,00 metros de frente por 25,00 
metros da frente aos fundos, ou sejam 250 ms2, com as divisas confrontações constantes da matrí-
cula nº 22.539 do 2º CRI de Presidente Prudente. Imóvel cadastrado sob o nº 00452100. Conforme 
Av3-22.539, foi construído no referido terreno um imóvel residencial de alvenaria com área 50,00 
metros quadrados, que recebeu o nº 314 da Rua Antonio Boscoli. Cadastro Municipal nº 
26.3.5.0307.00194.0102. DATA DA AVALIAÇÃO: 30/03/2022 - PERCENTUAL DA AVALIAÇÃO: 
100% - VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). VALOR 
TOTAL PENHORADO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). ONÛS/OBSERVAÇÕES: AV.12/ 
22.539 - 05 de setembro de 2014 – PENHORA - nº 3400882008, Vara do Trabalho de Fernandópolis. 
AV.13/ 22.539 - 20 de dezembro de 2019– INDISPONIBILIDADE – nº do processo 
000034008820085150037, Vara do Trabalho de Fernandópolis. AV.14/ 22.539 - 16 de junho de 2023– 
INDISPONIBILIDADE – nº do processo 10006038320238260185, 1ºVara central de Estrela D Oeste. 
AV.15/ 22.539 - 27 de junho de 2023– INDISPONIBILIDADE – nº do processo 10006583420238260185, 
1ºVara central de Estrela D Oeste. IMÓVEL 02: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrí-
cula n° 7.246, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Estrela D’ Oeste – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL: Uma casa residencial, construída de tijolos e coberta com telhas do tipo francesa, contendo seis 
cômodos e duas áreas, situada em Estrela d’Oeste-SP, com frente para a rua Paraná, s/n., e seu 
respectivo terreno que mede onze metros (11,00m.) de frente e fundos, por vinte e dois metros e 
cinquenta centímetros (22,50m.) ditos da frente aos fundos, ou seja, 247,50 metros quadrados, cons-
tante de parte da data um (1), da quadra número dezoito (18), confrontando pela frente com a rua 
Paraná, pelo lado direito com a Rua Rio de Janeiro, com a qual faz esquina; pelo lado esquerdo, com 
Waldemar Bossolani e finalmente pelos fundos com José Beran. Av. 1 - O terreno constante desta 
matrícula passou a ser denominado parte da data um (1), da quadra 71/18. com as seguintes confron-
tações: pela frente com a mencionada Rua Paraná; pelo lado direito com a Rua Rio de Janeiro, com 
a qual faz esquina; pelo lado esquerdo, com parte da mesma data um, pertencente a Benedito Bento 
das Chagas, sucessor de Waldemar Bossolani; e, finalmente nos fundos, com parte da mesma data 
um, pertencente a Egidio Jorge dos Santos, sucessor de José Beran; que, conforme projeto para re-
gularização e ampliação residencial n. 48/77, o requerente fez uma ampliação na casa residencial 
desta matrícula de mais 16,14 metros quadrados, que teve início no dia 06 de dezembro de 1977, 
conforme Alvará de Construção n. 48/77 e seu término em 25 de julho de 1997, conforme habite-se n. 
14/97 ¿ proj. 48/77, sendo que a casa residencial acima mencionada foi edificada anteriormente ao 
ano de 1.966 (mil novecentos e sessenta e seis) e possuía uma área de 135,97 metros quadrados, e, 
conforme o projeto para regularização de ampliação residencial n. 20/97, o requerente fez outra am-
pliação de mais 42,75 metros quadrados, que teve início no dia 17 de julho de 1997, conforme Alvará 
de Construção n. 20/97, e seu término no dia 25 de julho de 1997, conforme habite-se n. 15/97-PROJ. 
20/97, com a área existente, com ampliações constantes do projeto 48/77 e 20/97, a casa residencial 
fica constituída do seguinte: Uma casa residencial, construída de tijolos e coberta com telhas do tipo 
francesa, contendo um dormitório com BWC, dois dormitórios, uma sala de estar, uma copa, uma 
cozinha, um BWC, uma varanda nos fundos, um depósito, um pequeno corredor interno, e uma va-
randa na frente, correspondentes a 194,86 metros quadrados. DATA DA AVALIAÇÃO: 17/05/2022 - 
PERCENTUAL DA AVALIAÇÃO: 100% - VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$412.839,90 (qua-
trocentos e doze mil oitocentos e trinta e nove reais e noventa centavos). VALOR TOTAL 
PENHORADO: R$412.839,90 (quatrocentos e doze mil oitocentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos). ONÛS/OBSERVAÇÕES: AV.6/ 7.246 - 12 de setembro de 2017 – PENHORA ONLINE- 
PH000180909, nº de ordem 00034008820085150037, Vara do Trabalho de Fernandópolis. IMÓVEL 
03: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula n° 2.632, do 1º Oficial de Registro de 
Imóveis de Estrela D’ Oeste – SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um terreno situado em Estrela d Oeste, 
com frente para a Rua Alagoas, antiga Vitória Brasil, lado ímpar, medindo dez metros e cinquenta 
centímetros (10,50m.) de frente, por quarenta e dois (42,00m.) metros ditos da frente aos fundos, 
encerrando uma área de 441,00 metros quadrados, denominado parte da data quatro (4), do quartei-
rão quatro (4), confrontando-se pela frente com a mencionada via pública; pelo lado direito com o re-
manescente da mesma data número quatro; pelo lado esquerdo com a data número cinco e finalmen-
te pelos fundos com a data número sete de Atílio Pinotti. Imóvel este distante 31,50 metros da esquina 
com a Rua Pernambuco e está cadastrado sob n. 05.012 na prefeitura local. Av. 5 De acordo com o 
projeto de construção residencial n. 08/95, foi construída no terreno desta matrícula uma casa resi-
dencial, construída de tijolos e coberta de telhas tipo cerâmica, com os seguintes cômodos: uma sala, 
uma cozinha, dois dormitórios, um WC, um pequeno corredor interno e um alpendre, correspondentes 
a 69,65 metros quadrados. Av. 8 O terreno desta matrícula passou a denominar parte da data três (3), 
da quadra 20/80, com as seguintes metragens e confrontações: pela frente mede dez metros e cin-
quenta centímetros (10,50m.), confrontando com a mencionada Rua Alagoas; pelo lado direito mede 
quarenta e dois (42,00m.) metros, confrontado com parte da mesma data três; pelo lado esquerdo 
mede quarenta e dois (42,00m.) metros, confrontando com a data dois; e, finalmente pelos fundos 
mede dez metros e cinquenta centímetros (10,50m.), confrontando com a data sete; totalizando uma 
área de 441,00 metros quadrados, localizado do lado par da Rua Alagoas, distante 31,50 metros da 
esquina com a Rua Pernambuco. Conforme substituição de projeto de regularização residencial, hou-
ve uma ampliação de 96,60 metros quadrados na casa constante da Av. 5, passando a constituir de: 
uma casa residencial, construída de tijolos e coberta de telhas tipo cerâmica, sobre estrutura de ma-
deira, com os seguintes cômodos: duas cozinhas, três dormitórios, duas salas TV, dois WCs, uma 
área de serviço, um pequeno corredor interno, uma varanda e um alpendre, totalizando uma área de 
166,25 metros quadrados de construção. DATA DA AVALIAÇÃO: 17/05/2022. PERCENTUAL DA 
AVALIAÇÃO: 100% - VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 277.311,65 (duzentos e setenta e 
sete mil e trezentos e onze reais e sessenta e cinco centavos). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 
277.311,65 (duzentos e setenta e sete mil e trezentos e onze reais e sessenta e cinco centavos). 
ONÛS/OBSERVAÇÕES: AV.10/ 2.632 - 12 de setembro de 2017 – PENHORA ONLINE- 
PH000180909, nº de ordem 00034008820085150037, Vara do Trabalho de Fernandópolis. CONDI-
ÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL - Fica, desde já, autorizada a visitação dos imóveis pelos interes-
sados, desde que com o acompanhamento pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, 
devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual 
se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser aliena-
do. É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de 
ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a 
providência se mostre necessária. Remeta-se cópia do presente despacho ao CORRETOR nomeado, 
acompanhada dos atos de penhora, de reavaliação dos imóveis, bem como das certidões das matrí-
culas. Os procedimentos da alienação ora deferida observarão os parâmetros infra, estabelecidos 
com fulcro no art. 880 do CPC, e perdurarão pelo período de 06/11/2023 a 22/01/2024, prazo este 
que poderá ser renovado, caso infrutífera a medida, ou determinada a realização de nova hasta públi-
ca, se o caso. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 06/11/2023 a 22/01/2024. 1. As propostas 
deverão ser entregues diretamente ao Corretor ora nomeado, no período supra, mediante agenda-
mento (e-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br, telefones (19) 999192010 e 38961400) e rece-
bidas em envelopes lacrados, com assinatura dos responsáveis nos lacres, até às 18h00, do dia 
22/01/2024. Ato contínuo, determina-se que em relação à alienação autorizada eventuais propostas 
sejam anexadas aos autos, pelo Corretor nomeado, ou informada a ausência delas, sem necessidade 
de encerramento presencial. 2. Após, todas as propostas serão encaminhadas ao Juízo para aprecia-
ção. 3. Somente serão recebidas as propostas encaminhadas pelo Corretor Nomeado. Eventuais 
propostas que forem apresentadas diretamente ao processo não serão conhecidas (serão desconsi-
deradas). 4. VALORES MÍNIMOS: Imóvel 22.539, reavaliado no valor de R$170.000,00: R$119.000,00 
(cento e dezenove mil reais); Imóvel 2.632, reavaliado no valor de R$277.311,65: R$194.118,22 
(cento e noventa e quatro mil e cento e dezoito reais e vinte e dois centavos); Imóvel 7.246, 
reavaliado no valor de R$412.839,90: R$288.897,93 (duzentos e oitenta e oito mil e oitocentos e 
noventa e sete reais e noventa e três centavos). Valores mínimos correspondentes a 70% (setenta 
por cento) das reavaliações. 5. DA COMISSÃO: O proponente (adquirente) deverá pagar ao corretor/
leiloeiro que apresentar a proposta acolhida pelo Juízo, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do preço da alienação. A comissão devida não integra (não está inclusa) o 
valor da proposta, e não será devolvida ao proponente (adquirente) em nenhuma hipótese, salvo se 
a alienação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do proponente (adqui-
rente). A comissão deverá ser paga pelo proponente no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) 
dias após a homologação da proposta, através de depósito diretamente em conta bancária indicada 
pelo corretor, devendo apresentar o comprovante de pagamento ao cartório. Ressalva-se a possibili-
dade de pactuação direta com o corretor, pelo proponente (adquirente), para pagamento em prazo 
diverso. 6. DO DESEMPATE DE PROPOSTAS: Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á 
a seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de parcelas. c) havendo 
propostas idênticas, a que tiver sido recebida em primeiro lugar. 7. FORMAS DE PAGAMENTO: À 
VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da 
proposta vencedora. A PRAZO, apenas no caso de IMÓVEIS, com 30% (trinta por cento) de entrada 
e o restante em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente, pelo 
índice IPCA-e, na data do efetivo pagamento, sempre por meio de depósito judicial. - Em caso de não 
pagamento ou atraso superior a dez dias de qualquer das parcelas, a multa pela mora será de 20% 
sobre o valor da venda e execução do valor remanescente será dirigida ao patrimônio dos adquiren-
tes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer 
citação para tanto, por se tratar de dívida líquida e certa. - O proponente deverá realizar o recolhimen-
to do valor proposto e da comissão do corretor (5%), em até 5 (cinco) dias a contar da intimação da 
homologação da proposta, devendo apresentar as guias de recolhimentos ao respectivo cartório. 8. 
DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão 
ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a posterior apreciação do Juízo, sendo estipulado 
para proposta condicional o valor mínimo equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) da avalia-
ção. Propostas em valor inferior serão rejeitadas de plano. 9. A alienação dos bens será formalizada 
por termo nos autos da execução, no qual o licitante deverá declarar “estar ciente das regras da 
alienação por iniciativa particular, principalmente quanto aos embargos e sanções cíveis e criminais 
que lhe serão impostas se descumprir as obrigações assumidas; e declarar também a total veracida-
de das informações prestadas.” 10. Será expedida carta de alienação do imóvel, para registro imobi-
liário, nos termos do § 2º do art. 880 do CPC. Em caso de parcelamento, o imóvel ficará gravado com 
hipoteca, nos termos do artigo 895, §1º do CPC. 11. LOCAL PARA O RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: diretamente ao corretor nomeado, nos endereços físicos e/ou eletrônicos especificados 
neste despacho. 12. CONDIÇÕES GERAIS: DA ADJUDICAÇÃO - Poderão os exequentes também 
ADJUDICAR ou ARREMATAR os bens, em igualdade de condições com outros interessados, preva-
lecendo o maior lance, nos termos do art. 892, parágrafo primeiro do CPC, c/c art. 769 da CLT. Os 
pedidos de arrematação e adjudicação serão apreciados pelo Juiz que, aceitando, determinará a la-
vratura do auto. Os referidos pedidos poderão ser indeferidos em caso de fraude ou lance vil, este 
avaliado pelo Juízo no momento oportuno, considerando as condições e peculiaridades dos bens 
alienados. - A partir da publicação do Edital pelo Corretor nomeado, na hipótese de adjudicação/arre-
matação do bem pelos exequentes, estes ficarão responsáveis pela integralidade da comissão res-
pectiva, prevista no item 5. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se os executados pagarem a dívida 
antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, deverão 
apresentar até a data designada para apresentação das propostas de aquisição, a guia comprobatória 
do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 
execução. Neste caso, deverão os executados pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, 
custas, honorários advocatícios e periciais, além de quaisquer outras despesas e encargos, como 
também a comissão do Corretor nomeado. DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos em caráter 
“AD CORPUS” e no estado em que se encontram. As descrições detalhadas e eventuais fotos dos 
imóveis a serem apregoados constam dos Autos de Reavaliação respectivos e poderão ser objeto de 
constatação, mediante visitação, conforme parâmetros já estabelecidos neste despacho. DA VISITA-
ÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar os imóveis a serem apregoados, podendo valer-se 
de pesquisa junto aos Registros de Imóveis e as Prefeituras. ÔNUS: Aos interessados em arrematar 
o bem imóvel, fica esclarecido que os créditos relativos a impostos, cujo fato gerador seja a proprie-
dade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais 
bens, ou a contribuição de melhoria e multas, além do condomínio, não serão de responsabilidade do 
adquirente, já que a arrematação de bem através de alienação judicial é considerada como aquisição 
originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação 
do artigo 130, parágrafo único, do CTN). Caberá à parte arrematante indicar nos autos referidos débi-
tos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da carta de alienação a fim de que, caso haja valor rema-
nescente do preço, este seja retido para pagamento da dívida, observada a gradação legal ou, inexis-
tindo valores, seja expedida comunicação ao credor para que sejam tomadas as providências 
necessárias para a cobrança e/ou inscrição do débito em dívida ativa, de responsabilidade do(s) an-
terior(es) proprietário(s). Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e de-
mais inconsistências das informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio de Pos-
se, 13 de novembro de 2023. BENITO TOMAZ VICENSOTTI, CORRETOR JUDICIAL - CRECI/SP 
sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1033279-93.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) SAVIO DA SILVA CORREIA, Brasileiro, CPF 122.147.374-30 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese: 
Cobrança da quantia de R$ 175.249,40 (novembro/2019) decorrente 
de contrato de CREDITO UNIFICADO COM PROTECAO de 
OPERAÇÃO nº. 0563000199200322750 celebrado entre as partes, 
inadimplido pelo requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do -Sindicato dos Condutores, Em-
presários e Proprietários de Veículos Autônomos do 
Estado de São Paulo - SINDIAUTO, entidade sindi-
cal inscrita no CNPJ sob nº 03.676.744/0001-19, em 
conformidade com os arts. 20 “b”, 37 e 38, convoca 
todos os associados para a realização da Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada na 21 de de-
zembro de 2.023, as 20h em primeira chamada e 
em segunda chamada as 21h, com qualquer número 
de participantes na sede na Rua das Grumixamas, 
2, Bairro, Jabaquara, CEP: CEP: 04349-000 - São 
Paulo – SP. A Assembleia Geral Extraordinária para 
tratar dos seguintes assuntos: a) Alteração do ende-
reço da sede do Sindicato; b) Alteração do nome do 
Sindicato; c) Aprovação do Novo Estatuto; d) Elei-
ção da Diretoria e Conselho Fiscal, para o período 
de 21 de Dezembro de 2023 a 21 de Dezembro de 
2028 que ocorrerá nos moldes do Estatuto vigen-
te. As chapas poderão ser inscritas até 15 (quinze) 
minutos antes do início da Assembleia. A votação 
e a apuração ocorrerão durante a Assembleia, tendo 
início e fim na mesma data e horário da Assembleia, 
bem como a posse dos eleitos. Caso exista a neces-
sidade de segunda votação, esta ocorrerá no mesmo 
dia, data e local desta Assembleia, com intervalo de 
30 (trinta) minutos do resultado da primeira. Em 
caso de empate, ocorrerá nova votação no mesmo 
dia desta Assembleia, com intervalo de 1h. (uma) 
hora da finalização da apuração que constatar o em-
pate. A impugnação dos candidatos deverá ser feita 
no momento da realização da presente Assembleia.; 
e) Aprovação das contas da entidade dos anos de 
2017 a 2023. São Paulo, 15 de Novembro de 2023. 
Wander Ribeiro De Almeida, Presidente. Daniel To-
lomelli, OAB/SP n. 504.063

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 30 dias. Proc. 1034375-07.2022.8.26.0562. O Doutor Fernando de Oliveira Mello, Juiz de 
Direito da 8ª Vara Cível de Santos/SP. Faz saber a NICOLINA CERVONE SCURACCHIO, que ALESSANDRO DE 
AQUINO e LIESE DA SILVEIRA CORDEIRO, ajuizaram uma ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, objetivando a 
outorga da escritura definitiva do APARTAMENTO nº 164, 16º andar ou 17º pavimento do Edifício Excelsior, sito à 
Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº 22, Santos/SP. Registrado sob matrícula nº 78.745 no 2º CRI – Santos/SP. Estando 
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, 
contestem a ação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013758-85.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antonia 
Suely Silva CPF 574.693.858-00, Benedita Bueno da Silva CPF566.080.318-49 e a Alfredo Jones Bombonato RG 4260024 SSP que 
Maria Ismenia Valente de Souza, João Valente de Figueiredo Neto, Otaene Valente de Souza, Otoniel Valente Arrais de Sousa, Grace Kelly 
Arrais de Sousa e Maria Iraci Arrais de Sousa ajuizaram Ação de Notificação (R$1.000,00 - 08.06.17) para que os notificados compareçam 
em juízo para dar baixa na quitação da promessa de compra e venda, averbada sob nº 05 na matricula do imóvel de nº 23.266 do 1º 
CRI/Osasco. Estando os notificados em lugar ignorado, expede-se o edital de notificação, ficando advertidos de que após o prazo de 5 
(cinco) dias (art. 729 do CPC), os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 22 de setembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006325-25.2015.8.26.0009. A MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
NEUSELI PEREIRA MAIA, CPF 043.839.638-38, que lhe foi ajuizada a presente ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, por 
BANCO BRADESCO S/A, objetivando a cobrança de R$60.147,26 (Junho/2015) referente débitos relativos aos contratos números 
4560858233, 4560859809, 4560859965. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que, no prazo de 
15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, ofereça defesa, se o desejar, nos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROC.Nº 0006367-72.2012.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro 
de Campinas/SP, Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JANICE VELARDI NIGLIO, RG 
6734613,CPF 054.792.198-55,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ATIVOS S.A. - Securitizadora de 
Créditos Financeiros, alegando em síntese: a requerente e os requeridos firmaram um "Contrato de Adesão a Produtos de pessoa Jurídica - 
Cláusulas Especiais, no valor de R$11.250,00,c/ vencimento para 04/10/2007. No entando, os requeridos não adimpliram com o pagamento, 
totalizando um débito de R$14.746,75 (valor à época da propositura da ação), restando a necessidade da propositura da presente ação com 
o fim de que o requerente tivesse seus débitos quitados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, que é de 20 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, presumindo-se 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285 do CPC), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 22 de setembro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006005-02.2013.8.26.0152. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GERALDO DE 
MORAES LIMA (CPF 177.430.848-760) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ANDREA LANZI, 
alegando em síntese ser credora da importância de R$ 114.020,64 (13/09/2013) representada por 8 cheques emitidos. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida atualizada, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10%. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Poderá ainda no prazo de 15 dias apresentar embargos à execução. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 06 de outubro de 2023. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1086638-44.2022.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME 
SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS, 
CPF. 460.806.668-47 e RUDSON ARISTIDES FERNANDES BEATA, CPF. 434.555.178-11, que 
Tereziano da Silva ajuizou-lhes uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para recebimento de 
R$ 66.937,50 (Ago/22) decorrentes dos débitos locatícios da unidade nº 102 do condomínio residencial, 
sito á Av. São João, nº 1452, Santa Cecília/SP. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03(três) dias paguem o débito atualizado, 
podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou, reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 
30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, 
sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que em caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2023. 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028184-
37.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Menezes Bodini, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de 
Regime de Bens movida por Ricardo Luis Rapuano e Ana Luiza Nassif, por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, de comunhão parcial para separação total de 
bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009335-
14.2023.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Virgínia Maria Sampaio Truffi, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Procedimento 
Comum Cível movida por Carlos José Leite de Almeida e Denise Guilherme Jardim por meio 
da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão 
parcial de bens para separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 
734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1000531-86.2022.8.26.0523. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de 
Salesópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). Janaina Machado Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Terceiros, Incertos e Não Sabidos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jair Pinto da Silva e outro ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando obter a propriedade de imóvel, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Salesópolis, aos 23 de outubro de 2023. 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005104-
30.2020.8.26.0268. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara do Foro de Itapecerica da Serra/SP, Dr. BRUNO CORTINA 
CAMPOPIANO, na forma da Lei, etc... FAZ SABER aos réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que JOVALDO FRANCISCO MOREIRA E MIRIAM JOSEFA DA SILVA, ajuizaram ação de USUCAPIÃO DE 
UM IMÓVEL URBANO, CONSISTENTE EM PARTE DO LOTE 3.440 – DA QUADRA 128 - da Gleba 7ª DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO "PARQUE PARAÍSO", contendo 216,70 metros quadrados, situada em zona urbana do distrito, município e 
comarca de Itapecerica da Serra, localizado na Rua Neide Lopes de Moraes, nº 3.440, possuindo uma área construída de 
aproximadamente 220,00 metros quadrados, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se 
o edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 27 
de setembro de 2023  

Ligue já: 
11. 3729-6600  3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

B3gazetasp.com.br
Sexta-feira, 17 De novembro De 2023 Economia

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO 
Nº 0004510-32.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de 
São Paulo, Dr(a). FERNANDA YAMAKADO NARA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a MICHELLY ABIB ELIAS, RG: 
340.462.048, CPF 348.123.948-30, que por este Juízo 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por A Toca da Sola Ltda. EPP, Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
13.205,75, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2023.

Edital - Assembleia Geral Extraordinária do 
Instituto Nise Yamaguchi

Ref nº 438 808/22. Ao dia, 01 de dezembro de 
2023, as 17:00 horas na sede sito a Rua Barata 
Ribeiro, nº 190, 13º andar, bairro Bela Vista, mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
nº 01.308-000, será realizada a assembleia ge-
ral extraordinária do Instituto Nise Yamaguchi, 
com a seguinte pauta: • aprovação do estatuto 
adequada às legislações; • nomeação do gru-
po gestor de transição; • demais assuntos de 
interesse. São Paulo (SP), 14 de novembro de 
2023. Nise H. Yamaguchi, presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 300/2023”
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2023, de 26 de outubro de 2023, levado a
efeito através do Processo Licitatório n.º 070/2023, cujo objeto compreende a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
RECEBIMENTO, ANÁLISE, MONITORAMENTO DO PROCESSO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E AFINS, CONFORME ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA,” para a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano da
Prefeitura de Matão.  O Prefeito de Matão, no uso das atribuições conferidas por lei
e, em face da Impugnação ao Edital em referência, COMUNICA que após
manifestação da área responsável, decidiu conhecer da mesma, todavia, DEFERIU
PARCIALMENTE a impugnação pelas razões constantes dos autos, alterando-se as
exigências ora em discussão.  Comunica ainda que a íntegra da decisão pode ser
acessada no site da Prefeitura (www.matao.sp.gov.br/licitacoes).  Comunica
finalmente que em face das alterações, a abertura da sessão pública do PREGÃO
ELETRÔNICO ocorrerá no dia 23 de novembro de 2023, às 08h30min, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas no Edital.
Publique-se o presente Comunicado no Diário Oficial.

Matão, aos 16 de novembro de 2023.
APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00931/23, 
Processo SIAFEM,20231266061 Processo SEI 145.00010847/2023-71, Oferta de Compra 
092301090572023OC01223  para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de  FORM. SEM LACTOSE.PEDIÁTRICA.PÓ.SA, FORM.
PEDIÁTRICA ANTI-REGURGITAÇÃO.PÓ.SA, FORM.ENT.POLI.PEDIATRICA.
FIBRAS.1,5.SF, FORM.ENT.POLI.HIPOSSODICA.1.0.PÓ.SA, COMPLEMENTO 
SEM SABOR PEDIATRICO PO SA, FORM.ENT.AA.LIVRES.PEDIÁTRICA.
PÓ.SA, MODULO DE PROTEINA DO SOR, cuja sessão pública será realizada no dia 
01/12/2023 às 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: JOAO VICTOR JUSTINO FOGACA e suplentes.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela/SP, a seguinte licitação: Edital nº 171/2023 – Pregão Eletrônico 
nº089/2023. Proc. Adm. nº 10059/2023 – Objeto: Aquisição de tomógrafo 
para o Hospital Municipal Governador Mário Covas Junior. Data da en-
trega das propostas até o dia 30/11/2023 às 10:00h. O edital completo 
deverá ser retirado no portal oficial do município site www.ilhabela.sp.
gov.br – serviços – Licitações, e quaisquer informações poderão ser obti-
das no endereço acima, das 10h às 17h ou pelo telefone (12)3896-9200, 
em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. 
Ilhabela, 16 de novembro  de 2023. Benedito Wenceslau Neto – Depar-
tamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 263,40

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2023 – Processo Licitatório nº 201/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA O DEPARTAMENTO 
DE OBRAS E SERVIÇOS, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 16/11/2023.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 05/12/2023 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Lici-
tações á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também 
no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2023 – Processo Licitatório nº 202/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA O DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 16/11/2023.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 06/12/2023 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Lici-
tações á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também 
no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Itajobi, 16 de novembro de 2023.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal

KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PROCESSO Nº. 303/2023 PREGAO PRESENCIAL Nº 050/2023 EDITAL 
Nº. 146/2023 LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA TIPO: MENOR PREÇO HORA/LOTE OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS destina-
do a Contratação de Empresa Especializada nos serviços de FUNILARIA, PINTURA E TAPEÇARIA, de caráter preventivo, 
preditivo e corretivo de veículos linha leve multimarcas, pesados multimarcas, máquinas ou equipamentos multimarcas 
da Frota Municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição, quantitativos, detalhamento e demais condi-
ções definidas no Termo de Referência – Anexo I, deste Edital e seus anexos. Data da realização da sessão pública do 
Pregão: DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023, às 09:00 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site http://sistemas.
novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho 
n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte/SP, fone 17-3543-9015 das 07,30 às 17:00 horas - Novo Horizonte, 16 de 
novembro de 2023 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação 
Concorrência n°. 20/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos para execução de obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde, localizada 
na Rua Américo Battaus, Jardim Alfredo Zucca no Município de Olímpia/SP, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, tipo menor preço, para atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP.. Entrega dos Envelopes: 21/12/2023 às 09h30. 
Abertura dos Envelopes: 21/12/2023 às 10h. Site www.olimpia.sp.gov.br. Tel.: (17) 3279-3274. 
Olímpia, 16 de novembro de 2023.

Graziela de Souza Mendes 
Diretora da Divisão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Objeto: Chamamento público para credenciamento para contratação de empresa para “investigação da área 
correspondente ao sítio arqueológico denominado gleba B, a ser estudado, demarcado e resgatado, com 
base na Sentença emitida para subsidiar a Ação Civil Pública Cível (65) No 0000967-45.2017.4.03.6106 / 4ª 
Vara Federal de São José do Rio Preto. Período de entrega dos envelopes: 21/11/2023 à 28/11/2023. Site 
www.olimpia.sp.gov.br. Tel.: (17) 3279-3274. Olímpia, 16 de novembro de 2023.

Edilson César de Nadai
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada na 
prestação de serviços em manutenção e eficientização da iluminação 
pública, prestação de serviços por intervenção, com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos, para a operação, 
manutenção, eficiência energética, tele gestão e expansão do 
sistema de iluminação pública do município de Indaiatuba, de acordo 
com as especificações técnicas, quantitativos, planilha estimativa e  
Termo de Referência contante no Anexo I, que faz parte integrante 
do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.
br. Os envelopes, deverão ser entregues no Departamento de 
Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - 
Jardim Esplanada II - Indaiatuba SP, até às 09:00 horas do dia 
18 de dezembro de 2023, sendo que a abertura será na sala do 
Departamento de Licitações, localizada à Av. Engº Fábio Roberto 
Barnabé, 2.800 Jardim Esplanada II, Indaiatuba/SP. Informações 
através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9034

INDAIATUBA, 16 DE NOVEMBRO DE 2023
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA Nº 007/2023 - EDITAL Nº 214/2023

Mundialis S.A.
CNPJ/MF sob Nº 20.182.435/0001-01 - NIRE Sob n°. 35300598385

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Ao 02º (dois) dias do mês de Janeiro de 2023, ás 11 horas (onze horas), na Rua Bento Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 93, Republica, São 
Paulo/SP, CEP: 01220-905, os acionistas representando a totalidade do capital social da Mundialis S.A., sociedade por ações devidamente inscrita sob NIRE Sob 
n° 35300598385, em sessão de 10/08/2022, (JUCESP) Junta Comercial do Estado de São Paulo, e devidamente inscrita no CNPJ/MF Sob n°. 20.182.435/0001-
01. Convocação: dispensada face ao que faculta o parágrafo 4° do artigo 124 da lei n° 6.404/76. Presenças: Wanderlei Bammann de Carvalho, brasileiro, empre-
sário, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.142.723-3 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 274.759.308-82, com domicilio fiscal 
na Avenida Alberto Byington, 1497, Apartamento 07, Vila Maria Alta, São Paulo/SP, CEP: 02127-00, Fabiano Marcondes Carneiro, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 34.559.831-3 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 359.576.358-04, com domicilio fiscal na Rua Bento 
Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 91, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01220-905, Daniela Frisso Bittencourt, brasileira, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob Nº 21383586 (SSP), devidamente inscrita no CPF sob Nº 167.195.458-09, com domicilio fiscal 
sito à Rua Ruth Bloen Souto, 161, Apartamento 101, Centro, São Carlos/SP, CEP: 13560-049 e Sonia Silvina Dragano, brasileira, divorciada, empresária, porta-
dora da Cédula de Identidade RG sob Nº 3613743 (SSP/SP), devidamente inscrita no CPF/MF sob Nº 143.348.468-40, com domicilio fiscal sito à Rua Ruth 
Bloen Souto, 161, Apartamento 101, Centro, São Carlos/SP, CEP: 13560-049, convidado. Composição da Mesa: Daniela Frisso Bittercourt, presidente, e Sonia 
Silvina Dragano, diretora. Publicações: Dispensadas na forma da lei. Ordem do Dia: I) Alteração da denominação social Razão Social para “Capsule Corporation 
S.A.” II) Renuncia da Diretoria, os membros Wanderlei Bammann de Carvalho, brasileiro, empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
4.142.723-3 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 274.759.308-82, com domicilio fiscal na Avenida Alberto Byington, 1497, Apartamento 07, Vila 
Maria Alta, São Paulo/SP, CEP: 02127-001, como Presidente, e Fabiano Marcondes Carneiro, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG 
n°. 34.559.831-3 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob n°. 359.576.358-04, com domicilio fiscal na Rua Bento Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 91, 
Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01220-905, como Diretor. III) Aprovar nova Eleição da Diretoria, no qual foram empossados os membros da Diretoria, Daniela 
Frisso Bittencourt, brasileira, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob Nº 21383586 (SSP), devi-
damente inscrita no CPF sob Nº 167.195.458-09, com domicilio fiscal sito à Rua Ruth Bloen Souto, 161, Apartamento 101, Centro, São Carlos/SP, CEP: 13560-
049, como Presidente, e Sonia Silvina Dragano, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob Nº 3613743 (SSP/SP), devidamen-
te inscrita no CPF/MF sob Nº 143.348.468-40, com domicilio fiscal sito à Rua Ruth Bloen Souto, 161, Apartamento 101, Centro, São Carlos/SP, CEP: 13560-049, 
como Diretora, efetuando a Leitura do Estatuto proposto em sua votação; IV) Alteração de endereço da sede para “Avenida. Engenheiro Luíz Carlos Berrini, 1140, 
7° Andar, Conjunto 72, Sala Carnauba, Cidade Monções, São Paulo - SP, CEP 04571-930”. V) Alterar objeto social da sociedade para Incorporação de empreendi-
mentos imobiliários e Compra e venda de imóveis próprios. VI) Consolidação do Estatuto Social; VII) Demais assuntos gerais. Deliberações: Foram submetidas à 
discussão e votação dos Senhores Acionistas, e por estes aprovadas, por unanimidade, as seguintes matérias: Alteração da denominação social, Renuncia da Dire-
toria, Aprovar nova Eleição da Diretoria, alteração de endereço da sede, Alterar objeto social da sociedade e Consolidação do Estatuto Social e Demais assuntos 
gerais. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, que foi assinada por mim, Secretário, pelo Presidente da Mesa 
sendo que uma cópia assinada por todos, desta Ata será anexada no livro próprio. São Paulo/SP, 07 de Fevereiro de 2023. Daniela Frisso Bittencourt. Estatuto 
Social: “Capsule Corporation S.A.” Capítulo 1 - Nome, Objeto, Sede e Duração: Artigo 1° - A Companhia tem a denominação de “Capsule Corporation S.A.” e 
reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem por Objeto Social a Atividade de Incorporação de empre-
endimentos imobiliários, e Compra e venda de imóveis próprios. Artigo 3° - A Companhia tem sede e foro na Avenida. Engenheiro Luíz Carlos Berrini, 1140, 7° 
Andar, Conjunto 72, Sala Carnauba, Cidade Monções, São Paulo - SP, 04571-930. Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transfe-
ridas ou extintas filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer ponto do território nacional, ou no Exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5° - O Capital Social da sociedade é R$ 76.000,00 (setenta e seis mil), subdividido em 76.000 (setenta e 
seis mil) Ações Nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado totalmente subscrito e integralizado em moe-
da corrente nacional do país. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6° - A Assembleia Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para de-
cidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes á sua defesa e desenvolvimento. Artigo 7° - A Assem-
bleia Geral reunir-se-á na sede social: (I) Ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para: a) Deliberar sobre as contas 
e demonstrativos do exercício findo, relatório dos administradores e Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; b) Deliberar sobre a destina-
ção do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (II) Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada com observância 
dos preceitos legais, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência. Artigo 8° - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um dos presentes á Assem-
bleia. Artigo 9° - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, Dire-
tor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1° art. 126 da Lei n° 6.404/76. Artigo 10° - Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas 
ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 03 (três) dias antes da data da Assembleia Geral. Artigo 11º - As deliberações da Assembleia serão 
tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco, ressalvadas as deliberações sobre matérias em relação às quais a lei preveja quórum qualifica-
do, bem como as disposições previstas no Parágrafo do Artigo 5° acima. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 12º - A Administração da Companhia será efetua-
da por (1) um Presidente e (1) um Diretor Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de no máximo 03 (três) anos, admitidas reeleições. Pará-
grafo Primeiro - O Presidente estabelecera uma Diretoria composta por Diretores nomeados e constituídos como procuradores, com designação específica, sendo 
todos, pessoas naturais residentes no País ou não, cuja nomenclatura, atribuições, poderes e responsabilidades serão prerrogativa do Diretor-Presidente, com cará-
ter de Procuração e vigência pelo mesmo prazo em curso do Presidente que efetuou a nomeação. Paragrafo Segundo - Os Diretores serão investidos em seus cargos 
mediante outorga da Procuração e Nomeação em documento a ser registrado em Cartório de Registro de Notas e Documentos, e uma cópia será afixada no “Livro 
de Atas de Reuniões de Diretoria”. O prazo de gestão estender-se-á por 3 (anos) e poderá ser cancelado a qualquer tempo. Paragrafo Terceiro - A representação da 
Companhia perante os órgãos públicos para efeito de obtenção do E-CNPJ, Conectividade Social, cadastramento e alterações cadastrais poderá ser efetivada por 
qualquer dos Diretores individualmente. Paragrafo Quarto - A representação da Companhia para efeito de alterações patrimoniais, compra e venda de ativos, assi-
natura de contratos comerciais e de serviços, abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias, tomada de empréstimos e financiamentos somente terá 
validade com a assinatura do Presidente e um dos Diretores, ou de 2 (dois) Diretores com atribuições especificas para esta finalidade. Artigo 13º - Em caso de 
vacância de cargo na Diretoria, o Presidente terá a prerrogativa de assumir suas funções, ou transferir para outro Diretor as funções do destituído ou afastado. Arti-
go 14º - Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se 
relacionem com o objeto da Companhia e estejam preconizados em sua área de responsabilidade. Parágrafo Primeiro - A representação ativa e passiva da Compa-
nhia, em Juízo ou fora dele, compete, no âmbito de suas respectivas alçadas, fixadas neste Estatuto Social, em Assembleia Geral e nos instrumentos de mandato: 
a) Ao Presidente, individualmente, para representação junto aos órgãos públicos e; b) A 02 (dois) Procuradores da Companhia, sempre em conjunto, com mandatos 
específicos para cada situação; c) Ao Procurador da Companhia, isoladamente, desde que lhe tenham sido outorgados poderes específicos para agir isoladamente. 
d) Ao Presidente, aprovar a orientação geral dos negócios da Companhia e seu orçamento anual; e e) Ao Vice-Presidente substituir o Presidente em sua vacância 
definida nos termos da legislação vigente. Parágrafo Segundo - Os mandatos de procuradores “ad negotia” serão outorgados pela Companhia, representada especi-
ficamente neste ato pelo Presidente e o Vice Presidente, ou por 3 (três) Diretores sempre em conjunto, e lavrados por instrumento público com prazo de validade 
não superior a 03 (três) anos, no qual serão especificados, minuciosamente, os poderes outorgados, sob pena de invalidade. Caso a nomeação do(s) procurador (es) 
recaia sobre uma pessoa não acionista, sua nomeação deverá ter sido expressamente aprovada em Assembleia Geral de acionistas. Parágrafo Terceiro - Os manda-
tos dos procuradores “ad judicia” serão outorgados pela Companhia, por instrumento público ou particular, por prazo indeterminado, sendo ela representada por 01 
(um) Diretor em conjunto com um Procurador, ou por dois Diretores, em conjunto, ou, ainda, por um procurador, isoladamente, desde que lhe tenham sido outor-
gados poderes específicos para assim agir isoladamente, sendo que deverão constar do instrumento de mandato a ser concedido, poderes específicos de represen-
tação. Parágrafo Quarto - A representação ativa e passiva da Companhia em juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, 
caberá a qualquer dos Diretores, isolada ou juntamente com um procurador nomeado pela Companhia, ou isoladamente, por um procurador com poderes específi-
cos para tal fim, desde que nomeados na forma prevista no parágrafo segundo supra. Artigo 15º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de 
seus membros, com a anuência de maioria absoluta, e das reuniões será lavrada ata a ser afixada em Livro próprio, assinada pelos presentes. Parágrafo Único - Os 
avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros da Diretoria com 07 (sete) dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a 
observância dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros da Diretoria. Os avisos poderão ser enviados aos Diretores por 
e-mail. Artigo 16º - Compete ao Presidente individualmente e a 02 diretores sempre em conjunto: a) Praticar os atos de sua competência conferida por lei ou pelo 
presente estatuto; b) Convocar a Assembleia Geral; c) Declarar dividendos anuais ou intermediários, cuja distribuição tenha sido autorizada pela Assembleia Geral; 
d) Contratar os auditores independentes da Companhia; e) Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia Geral; Parágrafo Único 
- Os seguintes atos da Diretoria dependerão da aprovação prévia dos Acionistas, reunidos em Assembleia Geral, e ainda, da observância das disposições previstas 
no Parágrafo Terceiro do artigo 5°: a) Transformação, fusão, cisão e incorporação da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e 
julgamento de suas contas, bem como a cessão do estado de liquidação da Companhia; b) Designação de procuradores “ad negotia”, desde que o (s) credenciado 
(s) não seja (m) acionista (s) ou Diretores eleitos da Companhia; c) Alterar o estatuto social da Companhia; d) Confessar falência, propor recuperação judicial ou 
extrajudicial; e) Adquirir ações de emissão da própria Companhia, nos limites permitidos pela Lei n° 6.404/76; f) Aprovação de Investimentos, Projetos, Participa-
ções e outros compromissos financeiros que excedam em 10% o Capital Social da Sociedade. Artigo 17º - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia 
obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 18º - O 
Conselho Fiscal, que não terá funcionamento permanente, será composto de 02 (dois)conselheiros titulares e 2 (dois) suplentes, acionistas ou não, e instalar-se-á 
apenas nos exercícios sociais em que tal for solicitado por acionistas, por meio de Assembleia Geral, nos termos e condições do art. 161 da Lei n° 6.404/76. Pa-
rágrafo Primeiro - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia, ainda que a matéria não conste do edital de 
convocação. Parágrafo Segundo - A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-
-lhes a remuneração, observado o limite estabelecido no art. 162, § 3°, da Lei n° 6.404/76. Parágrafo terceiro - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício Social, dos Lucros e Sua Distribuição: Artigo 19º - O 
exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano civil, quando a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras e as 
submeterá á Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação 
da Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as disposições legais. Artigo 20º 
- Dos resultados apurados, serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro, 
sendo que o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por 
cento) do capital social integralizado; a reserva legal poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital 
de que trata o art. 182 § 1°, da Lei n° 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado 
nos termos do art. 202 da Lei n° 6.404/76, serão distribuídos aos acionistas a título de dividendo obrigatório, proporcionalmente a quantidade de ações; c) O saldo 
ficará á disposição da Assembleia que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo em uma das contas de reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 
6.404/76, ou efetuar sua distribuição sem observância á proporcionalidade de Ações, desde que aprovada pela maioria absoluta dos acionistas. Parágrafo Único 
- A Assembleia Geral, respeitado o disposto no Parágrafo Terceiro, alínea “i” e Parágrafo Quarto, ambos do Artigo 5° supra, poderá decidir pela distribuição do saldo 
dos lucros sociais de modo desproporcional, ou ainda reinvestir na Companhia, parte ou a totalidade do saldo mencionado no subitem “b” do artigo 21° acima. 
Artigo 21º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no prazo de até 60 (sessenta) dias da data em que for consolidado pelas 
Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonial, podendo isto ocorrer em consonância com o regime tributário adotado. (Lucro Real, Presumido etc). Capítulo VII 
- Liquidação: Artigo 22º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da 
liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 
remunerações. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 23º - Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas alterações 
posteriores. Artigo 24º - Para todos os fins e efeitos, os acionistas expressamente declaram para os devidos fins de direito que não se encontram impedidos por lei 
especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 108/2023/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 055/2023- Objeto: Registro de preços para Aquisição de cascalho 
britado reciclado proveniente do benefício de resíduos de construções, posto 
em Socorro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência do edital. LICITAÇÃO DIFERENCIADA: COM 
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
Tipo: Menor preço por item. Início da sessão às 09h do dia 01/12/2023. Período 
de Disponibilização do Edital: De 17/11/2023 até 30/11/2023. Socorro, 14 de 
Novembro de 2023.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de 
Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São 
Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 17h.

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br

Leverage Companhia Securitizadora
CNPJ/MF nº 48.415.978/0001-40 - NIRE 35300603257

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Outubro de 2023
Ao 30/10/2023, às 10h, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Leandro Issaka; e Secretário: 
Sr. Henrique Luís Alexandre Neto. Deliberações Unânimes: (i) Aprovar a outorga e constituição Alienação Fiduciária de 
Ações da Emissora, nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Ações e Outras 
Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Emissora”) e nos termos do artigo 66-B, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965 (“Lei nº 4.728”), dos artigos 40, 100 e 113 da LSA e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes da Lei 
nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”), em garantia integral, fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações, 
principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela Emissora perante AZ-Athon Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios de Responsabilidade Ilimitada, fundo de investimento em direitos creditórios padronizados 
constituído sob a forma de condomínio de natureza especial, CNPJ nº 52.148.267/0001-24, representado na forma do seu 
regulamento pela sua gestora AZ Quest Infra Ltda., CNPJ nº 50.544.038/0001-01, com sede na Cidade de SP/SP, na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, conjunto 152, CEP 04542-000, JUCESP/NIRE nº 35261245618 (“Gestora”), 
autorizada pela CVM a prestar o serviço de administração de carteira de valores mobiliários através do Ato Declaratório 
nº 21.157, de 23/08/2023, a qual é ora signatária única e exclusivamente na condição de representante do Debenturista e 
sem que isto represente a assunção de qualquer obrigação, ainda que implícita, que não seja expressamente a ela atribuída 
(“Debenturista”), no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e/ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, Juros Remuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão) das Debêntures, Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) e demais 
montantes de qualquer natureza devidos ao Debenturista no âmbito da Escritura de Emissão e dos demais documentos da 
emissão, incluindo ainda, sem limitação, penalidades, indenizações, tributos, taxas, despesas, custas, honorários advocatícios 
razoáveis (contratuais ou arbitrados em juízo), comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como as 
demais obrigações contraídas entre as partes no âmbito da Emissão, e todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelo 
Debenturista em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à 
salvaguarda dos direitos e prerrogativas do Debenturista no âmbito dos documentos da Emissão, conforme venham a ser 
prorrogados, alterados e/ou aditados de tempos em tempos (“Obrigações Garantidas”), a Cia. alienará e cederá fiduciariamente, 
em favor do Debenturista, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta (“Alienação Fiduciária de Ações da 
Emissora”): (a) das ações, presentes e futuras, de emissão da Emissora, representativas da totalidade de seu capital social, 
atualmente de titularidade da Cia., conforme descritas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações Emissora, bem como, de 
todas as ações derivadas de tais ações por meio de reestruturação societária, cisão, fusão, incorporação, desdobramentos, 
grupamentos ou bonificações, inclusive mediante permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação de tais ações e 
quaisquer bens ou títulos nos quais tais ações sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários 
e o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social da Emissora, bônus de subscrição, debêntures 
conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacionados à 
participação da Cia. na Emissora, sejam elas atual ou futuramente detida pela Cia.) (“Ações Alienadas Fiduciariamente 
Emissora”), bem como, todos os direitos econômicos e políticos decorrentes das Ações Alienadas Fiduciariamente Emissora, 
(“Direitos das Ações da Emissora” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiduciariamente Emissora, os “Bens Alienados 
Fiduciariamente Emissora”). (ii) autorizar a diretoria da Cia., ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários 
e/ou convenientes à realização, formalização, aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão, especialmente, mas não se 
limitando, a negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures e a 
Alienação Fiduciária de Ações Emissora; (iii) autorizar a diretoria da Cia., ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização, aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão, especialmente, mas não 
se limitando, à celebrar a Alienação Fiduciária de Ações Emissora, bem como seus eventuais aditamentos, e assinar quaisquer 
outros instrumentos e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão e às Debêntures, que venham a ser 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão; (iv) autorizar 
a diretoria da Cia., ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, aperfeiçoamento ou conclusão da Emissão, especialmente, mas não se limitando, à praticar todos e quaisquer 
atos necessários para efetivar as matérias acima, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e assinar os documentos 
necessários à sua realização, bem como seus eventuais aditamentos, incluindo, mas não se limitando a, a publicação e o 
registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes; e (v) ratificar todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Cia. relacionados a todas as deliberações acima. Os acionistas autorizaram os diretores a tomar todas as 
providências necessárias par a formalizar as deliberações acima, bem como publicar a presente ata na forma de extrato, 
conforme §3º do artigo 130 da Lei 6.404. Nada mais. São Paulo/SP, 30/10/2023. Mesa: Leandro Issaka - Presidente da Mesa; 
Henrique Luís Alexandre Neto - Secretário..

Edital De Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1013769-02.2022.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dra. Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Sonia Teodoro, que lhe foi proposta uma Ação 
Monitória por parte de Ramuth e Ramuth Ltda., alegando 
em síntese: cobrança de títulos de créditos oriundos de 
transação comercial entre as partes, não honrados pela 
requerida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que pague o valor 
descrito na inicial bem como dos honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa, no prazo de quinze dias, 
mediante depósito judicial, isento de custas (art. 701, § 1º, 
do CPC). Fica a ré intimada do prazo de quinze dias para 
oposição de embargos, independentemente de prévia 
segurança do Juízo (art. 702 do CPC), que uirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias, Autos do 
Processo nº 1020008-95.2017.8.26.0224. A MM. Juíza 
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Miranda De 
Oliveira, na forma da lei, etc. Faz saber a Simone da 
Rocha Truglio (CPF: 315.183.188-51) e seu cônjuge se 
casada for, que, na Ação de Execução de Título 
Extrajudicial que lhe requer o Condomínio Residencial 
Flor de Liz, foi penhorado os direitos derivados de 
compromisso de compra e venda que a executada possui 
relativo ao apto sito a R. Orlando Biagi Angu, n.º 391, apto 
44,Macedo, Guarulhos/SP, matricula nª 109.098 do 2º 
C.R.I de Guarulhos, com direito ao uso de uma vaga de 
garagem; sendo a mesma nomeada como depositária. 
Ressaltando que referido imóvel foi avaliado em R$ 
252.671,00 (Dez/2021). Estando a executada em lugar 
ignorado, foi deferida sua intimação da penhora e 
avaliação do bem, por edital, para que no prazo de 
05dias, após os 15 dias supra, ofereça impugnação 
referente à penhora e/ou avaliação, sob as penas da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1037013-23.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a eventuais interessados na lide que 
L.E.B.Z e R.O.C, ajuizaram a presente Ação objetivando a 
nomeação de administrador provisório para a pessoa 
jurídica Moacir Mesquita Sociedade de Advogados, tendo 
em vista o sócio Moacir Carlos Mesquita ter sua interdição 
liminarmente decretada nos autos da ação de Interdição 
promovida por sua lha. Em que pese a administração da 
sociedade ser exercida pelos três sócios em conjunto, a 
situação formal prevista no contrato social indica como 
único administrador o sócio interditado. Estando em 
termos, a m de cumprir o artigo 721 do CPC, foi 
determinada a expedição do presente edital, com prazo de 
15 dias, após o prazo supra, para manifestação de 
eventuais interessados, sob pena de revelia (ocasião em 
que será nomeado curador). Será o presente edital axado 
e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de outubro de 2023.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO LEILÃO 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

O Leiloeiro Ocial ALEXANDRE TRAVASSOS, JUCESP 
nº 951, autorizado pelo Credor Fiduciário BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrito no CNPJ n° 
90.400.888/0001-42, vem por meio desta, reticar o edital 
de leilão publicado neste jornal "Gazeta de SP" nos dias 
20, 21 a 24 e 24 de Outubro de 2023, referente aos valores 
de encerramento da 1ª e 2ª Praça do respectivo leilão, no 
quanto segue: onde se lê: 1ª praça - R$ 2.187.258,92 
(Dois milhões, cento e oitenta e sete mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos) e 2ª 
praça - R$ 1.080.000,00 (Um milhão e oitenta mil reais) 
leia-se: 1ª praça - R$ 2.239.402,36 (Dois milhões, 
duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e dois reais 
e trinta e seis centavos) e 2ª praça - R$ 2.203.187,65 
(Dois milhões, duzentos e três mil , cento e 
oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000424-50.2022.8.26.0294. O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACUPIRANGA ESTADO DE SÃO PAULO, DR. DIEGO MATHIAS 
MARCUSSI, NA FORMA DA LEI FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos 
autos do processo nº 1000424-50.2022.8.26.0294 que neste juízo corre seus trâmites, processo de AÇÃO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO C.C DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DEDÉBITOS E DEVOLUÇÃO DE DINHEIRO em que é réu BRASCOM 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PROPAGANDA EMARKETING EIRELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 35.049.800/0001-81, no qual o autor (a) G. DOS REIS MOREIRA CALHAS ME. Foram realizadas tentativas para 
localizar o réu no endereço Rua: Rua Conceição de Monte Alegre n°107, CJ 101, e como o mesmo está em lugar incerto e não 
sabido, não sendo possível citá-lo(a) pessoalmente, nestas condições foi deferida a citação pelo presente edital, para 
comparecerem em juízo para promover sua defesa no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. 
Decorrido o prazo para contestação e de impugnação, será nomeado curador provisório, nos termos do artigo 72, inciso II, do 
Código de Processo Civil. 2-Este processo tramita eletronicamente. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o 
número do processo. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Cidade de Jacupiranga, 15 de agosto de 2023. 

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTOS
Prezado(s) Senhor(es),
Eu Hercílio de Lourenzi, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG. nº 
752*** SSP/SP e do CPF/MF sob o nº ***.601.748-**, na qualidade de representante legal da empresa 
EDIÇÕES ESCALA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 03.759.341/0001-33, ve-
nho por meio desta declarar o extravio de todas as vias dos documentos, abaixo:
• Ata de AGE, arquivada em sessão do dia 16/08/2010, registrado sob o NIRE 35224589236, onde 

consta o B.A 3.201.911/18-5.
• Estatuto Social, registrado sob o número de documento 254.716/07-6 sessão 11/07/2007, sob o 

NIRE nº 35224589236, onde consta o B.A 3.201.946/18-7
Informamos que tomamos conhecimento da perda desses documentos em 16/11/2023 e, desde en-
tão, adotamos todas as medidas necessárias para resguardar os interesses da nossa empresa e 
evitar qualquer uso indevido da referida documentação.
Solicitamos, portanto, que todos os órgãos, instituições e entidades competentes levem em conside-
ração esta declaração de extravio e não autorizem qualquer ação que possa ser realizada em nome 
da nossa empresa com base na referida Alteração de Contrato Social extraviada.
Agradecemos a atenção e cooperação nesse assunto.
Estamos à disposição para qualquer informação adicional que possa ser necessária.
Atenciosamente,

EDIÇÕES ESCALA EDUCACIONAL LTDA
HERCILIO DE LOURENZI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.401.822, em 23 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JORGE SUZUKI, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.491.776-4-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 433.065.278-15, casado pelo regime da comunhão universal de bens, 
anteriormente a vigência da lei Federal nº 6.515-77, com GERALDA DA SILVA SUZUKI, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de identidade RG nº 13.518.826-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 153.696.018-79; e ADALTIVA MARIA DE SANTANA, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 5.575.770-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.778.878-55, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular – extraviado; posse essa que se 
refere aos IMÓVEIS: A) situado na Rua Padre Josemaria Escrivâ Balaguer, n° 32, antiga Rua Rubens, 
com área construída de 102,25m² e área de superfície de 125,00m², do loteamento denominado  
“Jardim Sônia Regina”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo em área maior pelo contribuinte sob o nº 165.151.0010-7; e B) situado na Rua Padre Josemaria 
Escrivâ Balaguer, n° 2-A, antiga Rua Rubens, com área construída de 121,75m² e área de superfície 
de 125,00m², do loteamento denominado  “Jardim Sônia Regina”, no 32° Subdistrito – Capela do 
Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior pelo contribuinte sob o nº 
165.151.0010-7 imóveis esses registrados conforme a matrícula nº 296.507 deste Cartório de Registro 
de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos NORI AMADATSU, YOKIVO AMADATSU, MARINA AMADATSU, ELIANA ERIKO 
AMADATSU OZAKI, CELSO ISSAO AMADATSU, CLAUDIO SATIO AMADATSU, NADIA HIROKO 
YOSHIDA, CRISTINA TIEME AMADATSU, ELIZABETE MASSAMI GONDO, NOBU KISE, SUSSUMO 
KISE, ALEIXO ANTÔNIO DE ALMEIDA, TEREZA COSTA ALMEIDA, LARISSA SACA DOS SANTOS, 
ANTÔNIO CARLOS ROGEL DE CASTRO, ODÉLIA AQUINO ROGEL, EDUARDO BATISTA DOS 
SANTOS, DORACI CESAR DE ANDRADE; e DELMIRA ARQUIMINA DE MACEDO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 13 de novembro de 2023. Oficial.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 36/00561/23/05, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Edital.
A sessão pública dar-se-á no dia 01/12/2023, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.
sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 
081102080462023OC00028, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas.
A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 17/11/2023, até o momento anterior ao 
início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/
ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br.

SARA SUELY SOBRINHO LOPES
Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº. 70/00565/23/05, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AR-CONDICIONADO NO PRÉDIO SEDE DA FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra o Edital.
A sessão pública dar-se-á no dia 01/12/2023, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.
sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 
081101080462023OC00365, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas.
A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 17/11/2023, até o momento anterior ao 
início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 / (11) 3158-4334 e/
ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br.

SARA SUELY SOBRINHO LOPES
Gerente de Licitações
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